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SÚMULA – Dispõe sobre 

Aprovação da Prestação de 

Contas Final do recurso do 

Incentivo para Fortalecimento do 

Conselho Tutelar, na modalidade 

de cofinanciamento a transferência 

automática de recursos do Fundo 

Estadual para Infância e 

Adolescência - FIA/PR para o 

Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 254/2015; e Considerando a deliberação da plenária 

realizada em 07/08/2023. 

 RESOLVE:  

 

Art. 1º - Aprova a Prestação de Contas Final, referente 

ao recurso do Incentivo para Fortalecimento Conselho Tutelar, na 

modalidade de cofinanciamento de transferência automática de 

recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FIA/PR 

para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

do período de Julho de 2021 a Dezembro de 2021.  

 

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Salto do Itararé, 15 de agosto de 2023. 

 

 

SOLANGE CRISTINA VIEIRA 

PRESIDENTE DO CMDCA 

 

 

 

 

SÚMULA: O Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA aprovou a 

Prestação de Contas do Incentivo 

Atenção à Criança e Adolescente 

(Deliberação nº. 89/2019 - 

CEDCAPR), referente ao ano de 

2021. 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º: 

254 de 08 de julho de 2015 e,  

CONSIDERANDO a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 07/08/2023.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo 

Atenção à Criança e Adolescente (Deliberação nº. 89/2019 - 

CEDCA-PR), referente ao 1° semestre de 2022 ( janeiro a junho de 

2022). 

 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-

financeiro e concedeu e parecer favorável com aprovação total, 

quanto aos gastos executados sem ressalvas. 

 

Art. 2º - Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo Atenção à 

Criança e Adolescente (Deliberação nº. 89/2019 - CEDCA-PR), 

referente ao 2° semestre de 2022 ( julho a dezembro de 2022). 

 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-

financeiro e concedeu e parecer favorável com aprovação total, 

quanto aos gastos executados sem ressalvas. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Salto do Itararé, Paraná,15 de agosto de 2023.  

 

 

SOLANGE CRISTINA VIEIRA  

PRESIDENTE CMDCA 

 

 

 

 

 

SÚMULA: O Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA aprovou a 

Prestação de Contas do Incentivo 

Crianças e Adolescentes que 

sofreram impactos pelo COVID 

(Deliberação nº. 43/2021 – 

CEDCA-PR), referente ao ano de 

2021,2022. 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º: 

254 de 08 de julho de 2015 e,  

 

CONSIDERANDO a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 07/08/2023.  

RESOLUÇÃO N° 14/2023 

RESOLUÇÃO N° 15/2023 

RESOLUÇÃO N° 16/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DE SALTO DO ITARARÉ 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º. Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo 

Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID 

(Deliberação nº. 43/2021 - CEDCA-PR), referente ao pagamento 

até junho de 2022 (novembro de 2021 a junho de 2022). 

 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-

financeiro e concedeu e parecer favorável com aprovação total, 

quanto aos gastos executados sem ressalvas. 

 

Art. 2º - Aprovar a Prestação de Contas (Deliberação nº. 894/2019 

- CEDCA-PR), referente ao 1° semestre de 2022 ( janeiro a junho 

de 2022). 

 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-

financeiro e concedeu e parecer favorável com aprovação total, 

quanto aos gastos executados sem ressalvas. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Salto do Itararé, Paraná, 15 de agosto de 2023.  

 

 

SOLANGE CRISTINA VIEIRA  

PRESIDENTE CMDCA 

 

 

 

SÚMULA: O Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA aprovou a 

Prestação de Contas do Incentivo 

Crianças e Adolescentes que 

sofreram impactos pelo COVID 

(Deliberação nº. 43/2021 – 

CEDCA-PR), referente ao ano de 

2021,2022. 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º: 

254 de 08 de julho de 2015 e,  

 

CONSIDERANDO a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 07/08/2023.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo 

Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID 

(Deliberação nº. 43/2021 - CEDCA-PR), referente ao pagamento 

até junho de 2022 (novembro de 2021 a junho de 2022). 

 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-

financeiro e concedeu e parecer favorável com aprovação total, 

quanto aos gastos executados sem ressalvas. 

 

Art. 2º - Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo Crianças e 

Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID (Deliberação nº. 

43/2021 - CEDCA-PR), referente ao 2° semestre de 2022 ( julho a 

dezembro de 2022). 

 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-

financeiro e concedeu e parecer favorável com aprovação total, 

quanto aos gastos executados sem ressalvas. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Salto do Itararé, 15 de agosto de 2023.  

 

 

SOLANGE CRISTINA VIEIRA  

PRESIDENTE CMDCA 

 

 

 

Constitui sobre o local e horário de 

votação do Processo de Escolha 

do Conselho Tutelar – Gestão 

2024/2028. 

 

 

 A COMISSÃO  DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DO CONSELHO 

TUTELAR 2023/2028, no uso de suas atribuições, que lhe confere 

a Resolução 05/2023 – CMDCA, juntamente com a Presidente e 

demais membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMDCA no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas na Lei Municipal Nº 254/2015, alterada pela Lei 

673/2023; 

 

Art. 1º– Divulga o local de votação para o processo de Escolha dos 

membros do conselho tutelar, a ser realizado no dia 01 de outubro 

de 2023 na Escola Municipal Prof. Hilda de Souza Camargo de 

Oliveira, iniciando as 08:00 da manhã e encerrando as 17:00 da 

tarde. 

 

                                                                           

Salto do Itararé, 15 de agosto de 2023. 

 

 

SOLANGE CRISTINA VIEIRA 

PRESIDENTE CMDCA 

RESOLUÇÃO N° 17/2023 

RESOLUÇÃO N° 18/2023 


